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Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei no 2'l02l2l' conforme segue:

substitua_se o item 02. Objetivo, do programa 15 - pRoMOÇÃo AGROPECUÁRIA'

constante no Anexo II do Projeto de Lei no 2'10212021' conforme segue:

..Apoiareincentivaroaumentodaprodutividadeedarendadasfamíliasdeprodutores

rurais; estimular e fortalecer o agronegócio; incentivar o associativismo; prestar assistência

técnica aos produtores para aumento da produtividad e; fazer levantamento cartográfico rural

emapeamentodoMunicípio;perfuraçãodepoçosartesianoseimplantaçãodesistemasde

abastecimentoparaacessoàáguadequalidadenaZonarural;motivareapoiarações

voltadas ao saneamento rural; a implantação de sistemas de irrigação buscando a

viabilizaçãodeculturasalternativas;realizaçãodeconvênioscomempresaseentidades;

programa de conservação de solo, preservação e a recuperação da mata ciliar' minas'

nascentesdeáguacomrecursosdoMunicípioe/ouemparceriacomentidades;distribuição

de calcário; manter e ampliar o atendimento do programa de atendimento aos produtores'

proporcionandomelhoriasnaspropriedadesrurais(subsídiosdehorasmáquinas);construir,

implementarefomentaromercadodoprodutor,construireimplementarsedeparasecretaria

da agricultura.

Fomentareapoiaroprogramabacialeiteira;incentivareapoiaromelhoramentogenético

dorebanho]construirpassadoresdegadonasestradasdoMunicípio;disponibilizaçãode

calcario e reforma de pastagens; desenvolver projetos e programas para captação de

IecursosdosGovemosFederaleEstadual;fiscalizaroprocessodeabate,produção,

transformação e industrialização de produtos de origem animal; manter as- atividades

I

administrativas da Secretaria de Agricultura; adquirir veícul e equlp

rz) + t /-')7:' 3A21;
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agrícola), com recursos de convênios com os Govemos Federal, Estadual e contrapartida do

Municipio. Manter programas de horas máquinas em propriedades rurais."

Sala das Sessões da Câmara Municipal aos 22 de outubro de2021.
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